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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8
de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de
04 de novembro de 2015, e considerando a Resolução Norma:va IFSP nº 01/2022, de 08 de
março de 2022, e o que consta do processo 23312.000588.2022-05, RESOLVE:

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência do
primeiro, compor a Equipe de planejamento responsável pela aquisição de insumos e
equipamentos para os laboratórios de eletroeletrônica do Campus Bragança Paulista do IFSP,
exercício 2022, conforme documento de formalização de demanda DOD N.º 5/2022 - DAE-
BRA/DRG/BRA/IFSP, em anexo ao processo 23312.000588.2022-05:

Murilo Jose de Carvalho (**348**)
Frederico de Oliveira Simoes (**021**)
Adilson de Souza Candido (**163**)
Luiz Fernando Tibaldi Kurahassi (**676**)
Luciano Guimaraes Mendes (**443**)
Sergio Ricardo Pacheco (**138**)
Ines Alves Moreira Dorigo (**750**)

Art. 2º  Está portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até
31 de dezembro de 2022.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO
Diretor-Geral 
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